
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. ne 173/ GABI / 2021 

Ponte Nova, 09 de abril de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao Requerimento e 59/2021, protocolado sob n° 258/2021. 

Senhor Presidente, 

Atendendo ao oficio n9- 163/2021/SAPL/SG, Requerimento supramencionado, de 
Vossa Excelência de autoria do Vereador Paulo Augusto Malta Moreira — informações 
sobre a destinação que se pretende dar aos documentos da Liga Municipal de Desportos 

Informamos a Vossa Excelência que consta no Planejamento do Governo Municipal 
(registrado no Tribunal Superior Eleitoral, TSE) por meio da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, SEMEJ, no item 17, "Mecanizar ações para a 
reestruturação e modernização administrativa da Liga Municipal de Desportos de 
Ponte Nova, para que se torne proativa e autossuficiente com o crescimento do futebol 
local". 

No que compete à esfera de atuação da SEMEJ, temos procurado, diligentemente o 
Presidente da Liga Municipal de Desportos de Ponte Nova, o comerciante Reinaldo 
Fabri, para debatermos e procurarmos meios que permitam reativação legal da 
entidade esportiva, que é uma das mais antigas no Estado de Minas Gerais, mas que 
hoje, encontra-se inadimplente com o Fisco Municipal, sem condições de formalizar 
parcerias com o Poder Público, e sem condições de ter uma sede própria. A Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, já esteve com o Presidente Reinaldo Fabri, 
nos últimos 4 meses, pelo menos seis vezes, para tentar buscar meios de debate para se 
achar um caminho, mas que não depende da ação da SEMEJ, mas sim da entidade e 
de seus clubes filiados. 

Nestes encontros, o Presidente Reinaldo Fabri em companhia do Secretário Municipal 
de Esportes, Lazer e juventude, Marcos Dias, visitou o local onde se encontra parte do 
arquivo de súmulas e cadastros de atletas (competições antigas), num cômodo do 
prédio principal da Prefeitura Municipal de Ponte Nova. No dia 6 de abril, após 
aprovação do Requerimento Protocolado na Câmara de Vereadores de Ponte Nova, 
cobrando ações para os documentos, novamente fizemos contato com o dirigente 
Reinaldo Fabri para que a Liga e o Governo Municipal possam buscar meios técnicos 
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e legais, para se achar um mecanismo que possa promover a guarda cientifica dos 
documentos que se encontram no cômodo da Prefeitura. Alertamos o dirigente, que 
por ser uma entidade particular, que tem clubes filiados, não podemos tomar a 
iniciativa, sem nenhum tipo de amparo técnico e legal. 

O Governo Municipal encontra-se à disposição para debater um mecanismo que possa 
solucionar tal questão. 

Atenciosamente, 

gner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal .# 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PONTE NOVA - MG 

Recebido em  /4  04  1 020‘24 

Protocolo n°  303 /01.0c / 

Terezinha de Jesus Abreu Rodrigues 
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